
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 1.970/2000 DE 10 DE JULHO DE 2000.

"Dá Nome a Principal Rua no Loteamento 
Alto Guandu, Bairro Rosário”.

O PREFEITO MUNICIPAL DIZ BAIXO GUANDU, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal de Baixo 
Guandu LS, aprovou c cu sanciono a seguinte Lei:

Artigo I" - lica denominada de Júlio Eernaiules Benevides, a 3a 
(terceira) ma do Loteamenlo Alto (iuandu, Bairro Rosário, esquina com Rua 
Ncsior Gomes e Domingos Martins, dando acesso a residência da Sra. Geralda 
Erauciseo Mendonça e Sr. Nikon Gava. no mesmo Loteameuto e Bairro,

Artigo 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3” - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQIJE-SE

Gabinete do Prelêito. aos dez dias do mês de Julho dc 2000.
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